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Sessdo de 13 de abril de 2023

Assunto COMPENSACAO

Recorrente UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem:os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o

julgamento do processo em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,

Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (“DRJ/REC"), o qual sera complementado ao

final (fls. 129/132 do e-processo):

A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP  n%
32217.21721.221208.1.7.03-4005 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito),
requereu restituicdo de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-
calendario de 2006, no valor original de R$ 1.881.704,72, e solicitou através deste e dos
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 (documento assinado digitalmente)
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
   Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (�DRJ/REC"), o qual será complementado ao final (fls. 129/132 do e-processo):
 A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP nºs 32217.21721.221208.1.7.03-4005 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito), requereu restituição de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2006, no valor original de R$ 1.881.704,72, e solicitou através deste e dos PER/DCOMP 35939.24124.300507.1.3.03-7628 e 38589.94700.290607.1.3.03-0392 compensação com débitos próprios que especifica..
 A DERAT SÃO PAULO, por meio do despacho decisório eletrônico nº 930913200, tendo em vista a insuficiência do crédito reconhecido no procedimento (R$ 1.654.322,92), homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP 35939.24124.300507.1.3.03-7628, não homologando a compensação declarada noPER/DCOMP 38589.94700.290607.1.3.03-0392.
 De acordo com o a análise do crédito, não foram reconhecidas as seguintes parcelas.
 
 Cientificada, a interessada, em apertada síntese, apresentou a seguinte manifestação de inconformidade:
 1) Do direito de compensar o imposto pago no exterior:
 1.1) Que é decorrente de prestação de serviços, os quais foram, de fato, oferecidos à tributação e devidamente computados na DIPJ na linha de "Receita de Prestação de Serviços", consoante denotam as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04);
 1.2) Que as cópias do livro razão anexadas demonstram,efetivamente, que do valor total de R$ 871.980,70, correspondente às receitas de prestação de serviços levadas à tributação e informadas na ficha 06A da DIPJ, encontra-se o montante de R$ 719.452,30 relativo aos serviços prestados no exterior; e
 1.3) Que, nos termos do arts. 923 e 924 do RIR/99, os registros contábeis fazem prova a seu favor, cabendo à autoridade administrativa fazer prova da sua imprestabilidade, o que não ocorreu;
 2) Das antecipações compensadas com SNPA.
 2.1) Que o não reconhecimento do crédito no PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750, crédito decorrente do saldo negativo de CSLL ano calendário 2005, encontram-se pendente de julgamento, uma vez que a sua homologação parcial foi objeto de manifestação de inconformidade por parte da recorrente, defesa esta apresentada perante a Receita Federal do Brasil em 24 de Junho de 2010 (Processo Administrativo n° 10880.924187/2010-12;
 2.2) Que, em razão da discussão ainda pendente de julgamento na esfera administrativa, não se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalização realmente improcede, sendo de suma importância que os processos sejam reunidos para julgamento em conjunto, uma vez que as matérias neles tratadas estão relacionadas;
 2.3) Que, uma vez pendente de julgamento na esfera administrativa recurso ou reclamação, restará suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto no art. 151, III, do CTN;
 2.4) Que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidação integral dos PER/DCOMPs, é que a suspensão da exigibilidade caracteriza-se como o efeito necessário que o Recurso Voluntário apresentado deveria desencadear;
 3) Do pedido.
 3.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestação de Inconformidade, para que seja CANCELADA a decisão ora atacada, CONVALIDANDO-SE E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP nº 32217.21721.221208.1.7.03-4005, bem assim as compensações com débitos deles decorrentes, declarando-se via de conseqüência a extinção dos créditos compensados nas DCOMP nº 35939.24124.300507.1.3.03-7628 e 38589.94700.290607.1.3.03-0392;
 3.2) Que seja determinada a reunião do presente processo ao de número 10880.924187/2010-12;
 3.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentação que venha a robustecer o quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipótese de entender-se ser necessária tal providencia, os quais não compuseram o conjunto probatório por ausência de tempo hábil, bem como a realização de diligência em relação à alegação de falta de tributação das receitas, em preservação da verdade material.
 Em sessão de 27/08/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2006
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO CONDICIONADA A INCLUSÃO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO RESULTADO DO PERÍODO/APURAÇÃO DO LUCRO REAL. A pessoa jurídica poderá utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de Renda/Contribuição Social devidos no país, desde que inclua a respectiva receita no resultado do exercício/apuração do lucro real.
 ATIVIDADE VINCULADA. ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO ORIGINÁRIO DE PROCESSO EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação. Entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se que o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 .ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2006
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRESCINDIBILIDADE. A diligência é prescindível quando presentes nos autos os elementos necessários à formação da convicção da autoridade julgadora e objetiva a produção de provas que poderia ter sido providenciada pela própria interessada.
 Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 132/146 do e-processo):
 # Estimativas Compensadas com SNPA 
 Conforme relato não se reconheceu, no despacho decisório em litígio, o montante de R$ 180.617,43, referente a estimativa de fevereiro de 2006, em razão da não homologação da compensação constante no PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750 (P.A. 10880.924187/2010-12).
 Nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a restituição/compensação de tributos é necessário que seu direito seja líquido e certo.
 Assim é que, em se tratando de restituição ou compensação, é dever da Administração investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele consignado em declaração apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao interessado na restituição/compensação, como se apresenta o presente pleito, fazer prova da efetiva apuração de saldo negativo do tributo, mediante comprovação de todas as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilização.
 Ainda, o § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002), ao determinar que �a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação, entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 Proferido Despacho Decisório denegatório de compensação (de forma total ou parcial), desse modo, o crédito não reconhecido é tido como não extinto desde a apresentação do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho não tem o condão de suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto à suspensão da exigibilidade do crédito, consoante § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430 de 1996.
 Esse é o entendimento aplicável ao não reconhecimento do crédito (não homologação das compensações) no processo administrativo n° 10880.924187/2010-12, objeto do Acórdão nº 11-50.719, proferido por essa mesma turma de julgamento, na sessão de 29 de julho de 2015, diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussão administrativa, os atributos de certeza e liquidez.
 [...]
 # IR EXTERIOR
 De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 46.764,37, relativo ao imposto de renda pago no exterior, não foi confirmada no procedimento eletrônico de análise do direito creditório pleiteado.
 A razão para a não confirmação da parcela foi a não comprovação do cômputo do referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de cálculo do imposto.
 A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da universalidade da tributação para a pessoa jurídica, quando passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades exercidas no exterior.
 [...]
 Posteriormente, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, estendeu à pessoa jurídica no Brasil a autorização de se compensar o imposto pago no exterior sobre a receita decorrente de serviços efetuado diretamente [...]
 [...]
 [...] conclui-se que a compensação de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
 a) apuração de lucro real positivo;
 b) apresentação de documento de arrecadação reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, salvo se comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (art. 26, §2º, da Lei nº 9.249/95 c/c art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96);
 c) adição das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no Brasil, de acordo com a limitação temporal estabelecida (art. 25 da Lei nº 9.249/95);
 d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95); e 
 e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96).
 A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".
 Examinando-se a documentação trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que representa um possível documento de arrecadação de imposto argentino (las Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial (61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operação e o montante devido atendendo, portanto, o item "b" acima.
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04), comprovam a inclusão da respectiva receita de serviço auferida no exterior na Demonstração do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, não se demonstra, consoante veremos a seguir:
 De acordo com a planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$ 179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de serviços prestados no exterior, num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENÇÃO = 273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e não R$ 851.854,43, consoante cálculos e demonstrações apresentados fundamentando suas alegações.
 
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
 [...]
 Apresentou receita de prestação de serviços (Linha 04, da Ficha 06A) incompatível com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).
 [...]
 Ainda, não apresentou uma única prova que a respectiva receita dos serviços prestados no exterior (fatura e valores) foi incluída no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 [...]
 Ademais, não apresentou uma única prova da inclusão no Razão de Contabilidade Geral (fls. 104 a 111) das receitas relacionadas nos certificados de retenção anexados. Ressalte-se que os certificados de retenção fazem referência a faturas (cada um), não se encontrando as mesmas na cópia do Razão anexada.
 Quanto à não apresentação de documentos comprovadores, destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
 [...]
 Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei nº 8.383/91 e art. 16, §2° inciso II da Lei n° 9.430/96, a interessada não comprovou que é detentora de um crédito contra a Fazenda Pública, não podendo utilizá-lo para compensação com débitos próprios.
 DA JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS/REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA
 Requereu a interessada, caso necessário, juntada posterior de documentação para robustecer suas alegações no tocante a apresentação dos comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecido pelo Consulado Brasileiro na Argentina, bem como a realização de diligência em relação à alegação de falta de tributação das receitas, em preservação da verdade material.
 Conforme relato, em relação ao possível imposto pago no exterior, a lide restringiu-se à não adição do respectivo rendimento na apuração do resultado/lucro real do período, a despeito da apresentação dos respectivos comprovantes de retenção, com ou sem a chancela do consulado brasileiro, não cabendo, portanto, solicitação.
 Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa. 
 Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em diligência para que fosse providenciada a prova do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos no exterior, pois segundo a redação do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligência sempre que se deparar com situações em que necessária produção de provas mais específicas, como é o caso (fls. 158 do e-processo).
 Ainda em suas palavras (fls. 158/159 do e-processo):
 
 
 
 
 [...]
 
 A respeito da questão do oferecimento das receitas à tributação, o contribuinte adverte que teria inquestionavelmente incluído a correspondente receita na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, muito embora a DRJ tenha entendido que esta prova não tenha sido feita. E explica (fls. 164/ do e-processo):
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores deveriam ser consideradas independentemente do resultado do processamento das declarações respectivas, posto entender em sentido diverso seria admitir a possibilidade de cobrança em duplicidade do mesmo débito.
 É o relatório do necessário.
 
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente ao exame de mérito da discussão.
 Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensação de débitos próprios por meio de declaração de compensação mediante a utilização de um suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendário de 2006.
 Veja-se o que consta do despacho decisório eletrônico nº de rastreamento 916064357 (fls. 12 do e-processo):
 
 Pela análise de crédito percebe-se que o montante pleiteado não foi integralmente reconhecido em razão da não confirmação do imposto de renda pago no exterior, tendo em vista que a receita correspondente não teria sido oferecida à tributação, além da não confirmação de uma parcela de estimativa compensada com PER/DCOMP homologada parcialmente, como se vê abaixo (fls. 15/16 do e-processo):
 
 [...]
 
 O objeto da presente diligência se volta tão somente para a parcela do crédito não confirmado de imposto de renda pago no exterior, o qual, segundo apurado, não poderia ser utilizado, pois os respectivos rendimentos não teriam sido computados na apuração do lucro real, tendo em vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.
 Ao analisar a questão, a DRJ/REC foi ainda mais específica e indicou que o contribuinte teria apenas preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A e apresentado receita de prestação de serviços na linha 04 da Ficha 06A incompatível com o custo correspondente na linha 39 da Ficha 04, veja-se (fls. 140/143 do e-processo):
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04), comprovam a inclusão da respectiva receita de serviço auferida no exterior na Demonstração do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, não se demonstra, consoante veremos a seguir:
 De acordo com a planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$ 179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de serviços prestados no exterior, num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENÇÃO = 273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e não R$ 851.854,43, consoante cálculos e demonstrações apresentados fundamentando suas alegações.
 
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
 
 Apresentou receita de prestação de serviços (Linha 04, da Ficha 06A) incompatível com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).
 
 
 
 Ainda, não apresentou uma única prova que a respectiva receita dos serviços prestados no exterior (fatura e valores) foi incluída no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 
 Ademais, não apresentou uma única prova da inclusão no Razão de Contabilidade Geral (fls. 104 a 111) das receitas relacionadas nos certificados de retenção anexados. Ressalte-se que os certificados de retenção fazem referência a faturas (cada um), não se encontrando as mesmas na cópia do Razão anexada.
 Quanto à não apresentação de documentos comprovadores, destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
 Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos teriam sido oferecidos à tributação, o contribuinte adverte que muito embora não tenha incluído os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de modo que isto não impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro líquido do período, ponto de partida para apuração do lucro real.
 Como visto acima, o contribuinte informa que parte das receitas teriam sido computadas na linha 01 � Receita da Exportação não incentivada de produtos e parte na linha 04 � Receita de Prestação de Serviços, ambas as linhas constantes da ficha 06A � Demonstração do resultado, veja-se: 
 
 Como se observa, da linha 01 consta uma receita total de R$ 15.525.030,99 e da linha 04 de 871.980,70. Dentro da soma desse montante, o contribuinte informa que se encontraria o valor de R$ 918.784,66 que seria a receita total de serviços prestados na Argentina.
 Segundo adverte o contribuinte, o aludido valor se encontraria registrado na conta contábil 7446010011, consoante se verifica do �razão contábil� anexado aos autos (fls. 215 do e-processo):
 
 O contribuinte apresenta ainda uma planilha supostamente contendo a composição de suas contas contábeis informadas na linha 01 da Ficha 06A da DIPJ, a partir da qual se vê claramente que o valor de R$ 918.784.66 está inserido dentro do valor de R$ 15.525.030,99 (fls. 165 do e-processo). Perceba-se que se antes o contribuinte afirmava que as receitas dos serviços na Argentina estariam incluídas nas linhas 01 e 04 da Ficha 06A, nesse ponto ele afirma que elas estariam integralmente incluídas na linha 01 da mesma ficha. Veja-se a mencionada planilha (fls. 217 do e-processo):
 
 E conclui mais uma vez (fls. 166 do e-processo):
 
 O contribuinte anexa junto ao seu recurso voluntário uma suposta reprodução de seu razão contábil conta 7446010011 (fls. 214/215 do e-processo) e a planilha anteriormente mencionada contendo a composição de suas contas (fls. 216/217 do e-processo).
 Destaque-se, todavia, que esses mesmos fatos também são objeto do processo administrativo nº 10880.914060/2011-68, cujo crédito se refere ao IRPJ do período, no qual o contribuinte forneceu outra explicação e apresentou além do razão, os balancetes do ano.
 
 Em face de tais alegações e diante da apresentação da documentação acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligência para que a Unidade de Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte, o que, ressalte-se, deve ser feito em conjunto com o processo nº 10880.914060/2011-68.
 Destaque-se que antes de proceder a diligência, inclusive conforme advertido também nos autos do processo nº 10880.914060/2011-68, deve a Unidade de Origem intimar o contribuinte a esclarecer as divergências apontadas e caso necessário apresentar esclarecimentos adicionais de modo a viabilizar e facilitar o trabalho fiscal.
 É importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos mencionados pelo acórdão recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, os requisitos �d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95)� e �e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96)�.
 Ao cabo da diligência, deverá a Unidade de Origem elaborar relatório conclusivo a respeito do oferecimento ou não dos rendimentos à tributação no país e do preenchimento dos demais requisitos, do qual o contribuinte deverá ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência
  (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
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PER/DCOMP 35939.24124.300507.1.3.03-7628 e 38589.94700.290607.1.3.03-0392
compensagdo com débitos prdprios que especifica..

A DERAT SAO PAULO, por meio do despacho decisorio eletrdnico n° 930913200,
tendo em vista a insuficiéncia do crédito reconhecido no procedimento (R$
1.654.322,92), homologou parcialmente a compensacdo declarada no PER/DCOMP
35939.24124.300507.1.3.03-7628, ndo homologando a compensacdo declarada
noPER/DCOMP 38589.94700.290607.1.3.03-0392.

De acordo com o a analise do crédito, ndo foram reconhecidas as seguintes parcelas.

2) Imposto de Renda Pago no Extenior:
mln s b Danl i sde Valor MEa lisgEFieata
PER/DCOMP Confirmado
5, 7hd, 37 0,00 45764, 7| Raceta oxrraspondenta ran cferenda 3 tnbutagae

b} Estimmativas Compensadas com SHNEPA-

srymlem Gunflimmilae Posisl st wu iy Saolirnedes
(SN MY b P i) N s O DD g

et e
e

EV) 7006/ 47940 64 14 7, 109206 1. 1.03- 770 A b ] N2 1" 40T TP e e T par e

L= et e L2 | Ll 4l
PROCESSO VALOR (B5) VALOR
HOMOLOGADO (RS)
10880.9241872010-12 FEV/2006 624,057 66 444 340,23
TOTAL 624.057,66 444 340,23

Cientificada, a interessada, em apertada sintese, apresentou a seguinte manifestacdo de
inconformidade:

1) Do direito de compensar 0 imposto pago no exterior:

1.1) Que é decorrente de prestagdo de servicos, os quais foram, de fato, oferecidos a
tributacdo e devidamente computados na DIPJ na linha de "Receita de Prestacdo de
Servigos", consoante denotam as fichas da DIPJ/2007, bem como 0s demonstrativos de
calculo anexados em cotejo com os certificados de retencdo de impostos no exterior
(doc. 04);

1.2) Que as copias do livro razdo anexadas demonstram,efetivamente, que do valor total
de R$ 871.980,70, correspondente as receitas de prestacdo de servigos levadas a
tributagdo e informadas na ficha 06A da DIPJ, encontra-se 0 montante de R$
719.452,30 relativo aos servigos prestados no exterior; e

1.3) Que, nos termos do arts. 923 e 924 do RIR/99, os registros contabeis fazem prova a
seu favor, cabendo a autoridade administrativa fazer prova da sua imprestabilidade, o
que ndo ocorreu;

2) Das antecipaces compensadas com SNPA.

21) Que o ndo reconhecimento do crédito no PER/DCOMP
42940.64147.100306.1.3.03-7750, crédito decorrente do saldo negativo de CSLL ano
calendario 2005, encontram-se pendente de julgamento, uma vez que a sua
homologacdo parcial foi objeto de manifestacdo de inconformidade por parte da
recorrente, defesa esta apresentada perante a Receita Federal do Brasil em 24 de Junho
de 2010 (Processo Administrativo n° 10880.924187/2010-12;
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2.2) Que, em razdo da discussdo ainda pendente de julgamento na esfera administrativa,
ndo se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalizagdo realmente improcede,
sendo de suma importancia que 0s processos sejam reunidos para julgamento em
conjunto, uma vez que as matérias neles tratadas estdo relacionadas;

2.3) Que, uma vez pendente de julgamento na esfera administrativa recurso ou
reclamacdo, restara suspensa a exigibilidade do crédito tributario, nos termos do
disposto no art. 151, 111, do CTN;

2.4) Que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidacdo integral dos
PER/DCOMPs, é que a suspensdo da exigibilidade caracteriza-se como o efeito
necessario que o Recurso Voluntario apresentado deveria desencadear;

3) Do pedido.

3.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestagdo de Inconformidade, para que
seja  CANCELADA a decisdo ora atacada, CONVALIDANDO-SE E
HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP n°
32217.21721.221208.1.7.03-4005, bem assim as compensacOes com débitos deles
decorrentes, declarando-se via de conseqliéncia a extingdo dos créditos compensados
nas DCOMP n° 35939.24124.300507.1.3.03-7628 e 38589.94700.290607.1.3.03-0392;

3.2) Que seja determinada a reunido do presente processo ao de ndmero
10880.924187/2010-12;

3.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentacdo que venha a robustecer o
quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior
devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipotese
de entender-se ser necessaria tal providencia, 0os quais ndo compuseram o conjunto
probatorio por auséncia de tempo habil, bem como a realiza¢do de diligéncia em relacéo
a alegacdo de falta de tributacdo das receitas, em preservacdo da verdade material.

Em sessdo de 27/08/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006

COMPENSACAO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente s&o
compensaveis os créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZACAO
CONDICIONADA A INCLUSAO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO
RESULTADO DO PERIODO/APURACAO DO LUCRO REAL. A pessoa juridica
podera utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior
sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de
Renda/Contribuicdo Social devidos no pais, desde que inclua a respectiva receita no
resultado do exercicio/apuracéo do lucro real.

ATIVIDADE VINCULADA. ARGUICAO DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO. As autoridades administrativas estio
obrigadas a observancia da legislacdo tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes
para a apreciacdo de argui¢des de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos
regularmente editados.



Fl. 4 da Resolugdo n.° 1301-001.124 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.926259/2011-39

DCOMP. DIREITO CREDITORIO ORIGINARIO DE PROCESSO EM DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e
liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja ulterior homologacédo
da compensacédo. Entretanto, ndo ocorrendo a homologacédo, considera-se que o crédito
nunca fora extinto, particularidade inerente a condicédo resolutoria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS. A impugnacio deve estar instruida com
todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestacfes de defesa. Nao
tém valor as alegacGes desacompanhadas de documentos comprobatdrios, quando for
este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.

PEDIDO DE DILIGENCIA. APRESENTA(;AO DE DOCUMENTOS.
PRESCINDIBILIDADE. A diligéncia é prescindivel quando presentes nos autos os
elementos necessarios & formacgdo da convic¢do da autoridade julgadora e objetiva a
producdo de provas que poderia ter sido providenciada pela propria interessada.

Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 132/146 do e-processo):

# Estimativas Compensadas com SNPA

Conforme relato ndo se reconheceu, no despacho decisério em litigio, o montante de R$
180.617,43, referente a estimativa de fevereiro de 2006, em razdo da ndo homologagéo
da compensacdo constante no PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750 (P.A.
10880.924187/2010-12).

Nos termos do art. 170 do CTN, para que 0 sujeito passivo postule a
restituicdo/compensacdo de tributos é necessario que seu direito seja liquido e certo.

Assim é que, em se tratando de restituicdo ou compensacao, é dever da Administracdo
investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele
consignado em declaracdo apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao
interessado na restituicdo/compensacdo, como se apresenta o presente pleito, fazer
prova da efetiva apuragdo de saldo negativo do tributo, mediante comprovacéo de todas
as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a
aspirada utilizacéo.

Ainda, 0 § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996 (incluido pela Lei n°® 10.637, de 2002),
ao determinar que “a compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condicdo resolutoria de sua ulterior homologagido™, confere
certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaragdo, desde que haja ulterior
homologacdo da compensacgéo, entretanto, ndo ocorrendo a homologacédo, considera-se
o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente & condic&o resolutéria.

Proferido Despacho Decis6rio denegatério de compensacao (de forma total ou parcial),
desse modo, o crédito ndo reconhecido é tido como ndo extinto desde a apresentagéo
do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho nédo tem o conddo de
suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto a suspensdo da exigibilidade do crédito,
consoante § 11 do art. 74 da Lei n® 9.430 de 1996.

Esse é o entendimento aplicavel ao ndo reconhecimento do crédito (ndo homologacéo
das compensacdes) no processo administrativo n° 10880.924187/2010-12, objeto do
Acérddo n° 11-50.719, proferido por essa mesma turma de julgamento, na sessdo de 29
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de julho de 2015, diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao
crédito pleiteado, que se encontra em discussdo administrativa, os atributos de certeza e
liquidez.

[-]
# IR EXTERIOR

De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 46.764,37, relativo ao
imposto de renda pago no exterior, ndo foi confirmada no procedimento eletrénico de
andlise do direito creditorio pleiteado.

A razdo para a ndo confirmagdo da parcela foi a ndo comprovagdo do cdmputo do
referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de calculo do imposto.

A Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento juridico
brasileiro o principio da universalidade da tributacdo para a pessoa juridica, quando
passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades
exercidas no exterior.

[-]

Posteriormente, a Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, estendeu a pessoa juridica
no Brasil a autorizacdo de se compensar o imposto pago no exterior sobre a receita
decorrente de servicos efetuado diretamente [...]

[-]

[...] conclui-se que a compensacéo de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros,
rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas,
para ser considerada confirmada/comprovada, esti condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) apuracdo de lucro real positivo;

b) apresentagdo de documento de arrecadacdo reconhecido pelo 6rgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, salvo se
comprovado que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadacdo apresentado (art. 26, §2°, da Lei n® 9.249/95 c/c art. 16, §2°,
I1, da Lei n°® 9.430/96);

c) adicéo das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no
Brasil, de acordo com a limitacdo temporal estabelecida (art. 25 da Lei n® 9.249/95);

d) observancia, na compensac¢do, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n®
9.249/95); e

e) apresentacdo das demonstracGes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no
exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da
Lei n® 9.430/96).

A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".

Examinando-se a documentagdo trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que
representa um possivel documento de arrecadacdo de imposto argentino (las
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Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial
(61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operagdo e o montante devido
atendendo, portanto, o item "b" acima.

Quanto a adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c",
motivo para 0 ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel imposto pago no
exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos
de célculo anexados em cotejo com os certificados de retencdo de impostos no exterior
(doc. 04), comprovam a inclusdo da respectiva receita de servico auferida no exterior na
Demonstracdo do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, ndo se demonstra,
consoante veremos a segulir:

De acordo com a planilha elaborada pela propria contribuinte, que resume informacdes
constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$
179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de servicos prestados no exterior,
num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENCAO =
273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e ndo R$ 851.854,43, consoante
calculos e demonstragdes apresentados fundamentando suas alegagdes.

Jreoicane [ jaran Cjeesosase | | arrengis SETENGAD | o nasrust [iweste " | nase serm | mewsiiens | "o | o
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Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.

[.]

Apresentou receita de prestagdo de servigos (Linha 04, da Ficha 06A) incompativel com
o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).

[.]

Ainda, ndo apresentou uma Unica prova que a respectiva receita dos servigos prestados
no exterior (fatura e valores) foi incluida no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ
(Receita da Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.

[.]

Ademais, ndo apresentou uma Unica prova da inclusdo no Razdo de Contabilidade Geral
(fls. 104 a 111) das receitas relacionadas nos certificados de retengdo anexados.
Ressalte-se que os certificados de retencdo fazem referéncia a faturas (cada um), ndo se
encontrando as mesmas ha copia do Razao anexada.
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Quanto a ndo apresentagdo de documentos comprovadores, destaco, em fungdo do
Principio da VVerdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n°
70.235/72), além dos préprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que
a manifestacdo de inconformidade devera vir acompanhada com os elementos de prova
que possuir, sob risco de impedir sua apreciacdo pelo julgador administrativo.

L]

Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei n° 8.383/91 e art. 16, §2° inciso
Il da Lei n® 9.430/96, a interessada ndo comprovou que é detentora de um crédito contra
a Fazenda Publica, ndo podendo utiliza-lo para compensagdo com débitos proprios.

DA JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS/REALIZAGAO DE DILIGENCIA

Requereu a interessada, caso necessario, juntada posterior de documentacdo para
robustecer suas alegacdes no tocante a apresentacdo dos comprovantes de pagamento de
imposto no exterior devidamente reconhecido pelo Consulado Brasileiro na Argentina,
bem como a realizagdo de diligéncia em relagdo a alegacdo de falta de tributagdo das
receitas, em preservacdo da verdade material.

Conforme relato, em relagdo ao possivel imposto pago no exterior, a lide restringiu-se a
ndo adicdo do respectivo rendimento na apuracdo do resultado/lucro real do periodo, a
despeito da apresentacdo dos respectivos comprovantes de retengdo, com ou sem a
chancela do consulado brasileiro, ndo cabendo, portanto, solicitagéo.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual basicamente

reitera os seus argumentos de defesa.

Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em
diligéncia para que fosse providenciada a prova do oferecimento a tributagdo dos rendimentos
auferidos no exterior, pois segundo a redagéo do artigo 18 do Decreto n° 70.235/1972, o julgador
estaria obrigado a baixar os autos em diligéncia sempre que se deparar com situa¢es em que

necessaria producdo de provas mais especificas, como é o caso (fls. 158 do e-processo).

Ainda em suas palavras (fls. 158/159 do e-processo):

Mo caso concreto, a necessidade de um novo julgamento, ol no Minima & sua conversio
em diligincia, tem como objetivo garantir & Recorrente o direito de se defender de todos os argumentos
Niscais que mativaram o langamento ¢ de que sejam aferidos todos 0s documentos que suporiam o crédio

pleiteado.

Observem Srs. Conselheiros que, caso 0s autos tivessem sido baixados em dilipéneia peln
autoridade *a gquo”, antes do julgamento da manifestagdo de incorformidade, 3 Recorrente Leria tido
oporunidede de demonstrar, através de seus balancetes do periodo glosada, de seus livros contibeis ¢ de
demonsirativos de cdleulos suplementares, que efetivamente incluiu as receitas dos servigos prestadaos no
exterior em sun DIPY, tal como exigido pelo acordio recorrido, oferecendo imegralmente referida receitn

de exportacio & tributagfo também aqui no Brasil
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Observem Srs. Conselheiros que, caso os autos tivessem sido baixados em diligéneia pela
autoridade “a quo”, antes do julgamento da manifestagdo de inconformidade, a Recorrente teria tido
oportunidade de demonstrar, através de seus balancetes do periodo glosado, de seus livros contdbeis e de
demonstrativos de cdlculos suplementares, que efetivamente incluiu as receitas dos servigos prestados no
exterior em sua DIPJ, tal como exigido pelo acdrddo recorrido, oferecendo integralmente referida receita

de exportagio 4 tributagio também aqui no Brasil.

Portanto, para o caso em tela, caberia exclusivamente a autoridade fiscalizadora, antes de
proferic uma decisdo sobre as declaragdes de compensagio aviadas pela Recorrente, converter o
julgamento em diligéncia para permitic que a Recorrente apresentasse oulras provas que a autoridade
julgadora entendesse cabiveis, ou mesmoe para que a autoridade fiscalizadora se manifestasse com mais
énfase, com mais substincia, sobre 0s documentos trazidos pela Recorrente em sua Mumnifesiogdo de

Inconformidade.

Vé-se claramente Srs, Conselheiros, portanto, a imprescindibilidade da realizacio de

novas diligéncias antes do julgamento de primeira instincia administrativa.

Isso porque, conforme se observa do teor do artigo 16, inciso [V do Decreto-Lei n®
70.235/723, deve ser garantido ao contribuinte, no momento da impugnagdo, requerer diligéncias efou

sericias necessarias & comprovacio de suas alegagies.

No caso conereto, o proprio julgador demonstra nio ter empreendido qualguer esforgo na
nusca da verdade material, consignando de forma superficial que a Recorrente ndo teria comprovado o

Juanto alegado, conforme se infere do seguinte trecho do acordao:

[..]

Feitas gssas considerapdes, verifica-se do disposto no artigo 38, da Lei n® 9,784/19992, que
regula o processo administrative no dmbito da Administragdio Piblica Federal, que o interessado poderi

requerar diligéneias e pericias a fim de comprovar a veracidade de suas alegaptes defensivas.

Ademais, no caso em questio, a realizagao de diligéneia, além de extremamente necessaria
ao deslinde da controvérsia, ou seja, para a efetiva comprovagio de que as receitas obtidas com a prestago
de servigos no exterior foram incluidas em sua Receita de Prestagdo de Servigos, revela-se licita, sem
intuito protelatdrio e totalmente pertinente, de forma que, sem a qual, impossivel seria atingir a verdade

material, principio ne qual estd calcado o pleno direito de defesad, conforme anteriormente mencionade,

A respeito da questdo do oferecimento das receitas a tributacdo, o contribuinte
adverte que teria inquestionavelmente incluido a correspondente receita na base de calculo do
IRPJ e da CSLL, muito embora a DRJ tenha entendido que esta prova ndo tenha sido feita. E
explica (fls. 164/ do e-processo):

O imposto pago no exterior, glosado pela fiscalizagio, decorreu de rendimentos de
prestacdo de servigos na Argentina, auferidos em 20086, os quais foram, de fato, oferecidos 4 tributagio ¢

devidamente computados na DIP) de 2007 da Recorrente, mais especificamente nas linhas 01 e 04 da

Ficha 06A da DIPI, quais sejam, “Reccita da Exportacdo néo incentivada de produtos™ ¢ ~Receita de

Prestacdo de Servicos”, respectivamente, consoante denota-se da andlise da ficha n. 06 A. Linhas 01 ¢
04, da DIPJ de 2007 ja anexada aos autos juntamente com a manifestagdo de inconformidade (vide doc.

06 da manifestagio de inconformidade), mas cuja parte reproduzimos abaixo:
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Ficha 06A = Demonstragido do Resultade - FJ em Garal

Discriminagdo Valar

Tagae Nao Incentivada de Produtos
Ha no Giezno d= Prod. Fabrlc. PEOpEia e
03.Receira da Revenda ds Mercadorias

04.Receita da Frestagdo de Ser
45 Receita das Unidades Imobllia

.Receita da

5
faz Wendldas

Vejam Srs. Julgadores que a Recorrente informou uma receita total de receifa de

exportagdo ndo incentivada de produtos no valor de R$ 15.525.030,99 no ano-calendério de 2006.

Pois bem, no mesmo ano-calendario de 2006, a Recorrente auferiu uma receita total de
servigos prestados na Argentina no valor de R$918.784.66. Referida receita foi registrada na conta
contabil 7446010011, consoante podemos verificar pelo “raziio contabil™ desta conta, cuja copia ora

acostamos (doc. 04 — raziio contdbil da conta n.” 7446010011), e cuja parte reproduzimos abaixo:

Cora Racka 7445010012 - do deu L Berag ot extenor
Conta  Dtanpio.  |N¥ doc Contabll Histoibo do Langamento [VALOR LANCAMENTO R
Ta2E01001 1 30106 100353173 VA WFS 117 J 118 - SAIC -101.627,50
TH601201 1 20206 100355752 VR HFS 1237124 - SAIC -B6.2150.71
THG0L0011 NI 100359266 VA HFS 129 7 130 - SOLVAY -B4. 899,35
THECIO0LL 3004/ 100362959 VA NES 185/134 - LV S2IC £4.899,35
TAEOID0IL  31/O506 100347281 VA NFS 137 £ 138 - SOLVAY -14.630.58
THEOI0011  IO/OE/06 100370916 VR 1IFS 1417142 - SCLVAYS RLT. N
Ta48010011 07/ 1003714354 VR 1FS 145/146 - SAIC -75.861,39
TAIEOI0011  41)0R[06 10631806 VR HES 180 / 150 - SOLVAY 041178
TAAE01001 1 Lijog/os 10030834 VA HFS 133/134 . 5LV SAID [AYERT]
TAAB010011 250506 L00FEIG09 VR HFS 1557154 - SOLVAY § EITITRY)
THEIN1T  H/L0/06 100346618 VR HES 157/158 - SCLVAY] 1468460
TAAEOI0011  30/11/06 100HH05ES VR HFS 161162 - SOLVAY | 758,37
TMEOIDOLL  AL1206 100554327 VR NES 166/ 167 - SOLVAY -14.798,07
[Total Servigos para Eatericn T TR
tio razka ansun, estho grifs dos atirma [

Ainda, para afastar quaisquer davidas sobre a informagfio e tributagio dos valores de
receila pelos servigos prestados na Argentina, a Recorrente apresenta a composigio das contas contabeis
doc. 05 — planilha de composi¢iio das contas), que foram informadas na Linha 01 da Ficha 06A da

DIPJ, donde se vé& claramente que o valor de RS 918.784,66 estd inserido dentro do valor de R$
15.525.030,99:

e 0 - Demonracieg. 087 ReGRERS Of ¥ ENaNT 8 e - AL X006

ETS I 1] 1882 3513600
| wrenga DT
rARh - T T =T
PRER 0] 1 WSO DADET DO G4 vRY
Py Pt Juimig 1, Finka 34
Mo 06 - Rerverres SR TTOAT AT
T e | RE
=] L 84, Fraha B
Aom - T 7138070
T e
T . -
- = r ] LYY
g T B 5 sszsciars

R Meren,
e e e
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Motem que, como demonstra a planilha de composigiio da conta 7446010011, o valor de
RS 918.784.66 integra e estd embutido no valor total de receitas auferidas pela prestagio de servicos no
periodo (RS 15.525,030,79), o qual foi informade na linha 1 da Ficha 06A da DIPJ entregue em 2007,

como fazemos questdo de repetir:

Ficha 06A — Demonstragio do Resultado - PJ em Geral

Discriminagdo Valew

01 .Feceita da Exoorcacis Mio Incentivada de Produtos
LARC. wendd N0 MeICado Inileino de Prod. Paok

43.Receita da Revenda de Mercadorlas
04 .fece1ta da Prestagac de Servigos
05 .meceita das Unidades Imobilidrias Vendidas

Assim, apesar da decisfio recorrida ter afirmado que a glosa foi motivada pela inexisténcia
de tributagio das receitas correspondentes, ¢ certo que, conforme pode ser comprovado pelas (i) copias
dos certificados de retencdo ja anexados ao feito; (ii) fichas das DIPJ 2007 (ano-calendario 2006). mais
especificamente ficha n.° 06A Linha 01; (jii) razfio contabil do periodo, demonstrando a contabilizagio
das receitas (doc. 04) e (iv) pela planilha descritiva das contas contébeis ora acostada (doc. 05) justamente
por se tratar de receitas de prestagio de servigo do exterior, a Recorrente tributou e informou os
rendimentos auferidos no exterior, na linha adequada da DIPJ qual seja, a linha de “receita de

prestacio de servico™.

Veja Srs. Julgadores que, ainda que a motivagio da glosa fiscal viesse a ser a eventual
incorreta classificagdo da receita nas linhas da DIPJ, ainda assim ndo haveria que se falar em néo inclusiio
das receitas de prestagio de servigos na base de calculo do IRPJ e CSLL, uma vez que, sendo informadas
referidas quantias em alguma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente haveri a automatica
inclusiio destes valores na base de cilculo do IRPJ (o resultado do periodo & transportado automaticamente
para as fichas 09 — [RPJ e 17 — CSLL).

Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores deveriam ser consideradas independentemente do resultado do processamento das
declaracBes respectivas, posto entender em sentido diverso seria admitir a possibilidade de

cobranca em duplicidade do mesmo débito.

E o relatério do necessario.

Voto
Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,
entendo que 0 presente recurso voluntario ndo se encontra maduro o suficiente ao exame de

mérito da discussao.

Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensacao de
débitos proprios por meio de declaragdo de compensacdo mediante a utilizacdo de um suposto
crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendéario de 2006.
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Veja-se 0 que consta do despacho decisorio eletrdbnico n° de rastreamento
916064357 (fls. 12 do e-processo):

3-FUNDAMENTACAD, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analgadas as infermagles prestadas no documents acima identificade & congiderandso que & $oma das parcelas de cornposicha da crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficlente pars comprovar 8 guitagBo da contribuigBa social devida & 8 spuragio do salde negativo, verificou-ge:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOME

FARCCREDITO |1R EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMPE SHPA | ESTIM PARCELADAS |DEM ESTIM.COMP. | SOMA FARC CRED.
PER/DCOMP 46,764, 37 9.110,34 | 5.966.782 B9 1.304. 286 52 0,00 0,00 7.326.944,12
CONFIRMADAS 0,00 9.110,34 | 5.966.782 B2 1.123.660,00 0,00 0,00 7.059.562,32

walor original do salds negativo informado no PER/DCOMP com dermnenstrativo de crédito: kS 1.881.704,72 Valor na DIF): RS 1.881.704,72
Somaténg das parceles de compesiclo do crédita na DIP): RS 7.326.544,12

CELL devida: R$ 5.445.239,40

Waler do salde negativo disponivel= (Parcelas confirmadas lirmitads a0 somatdrio 388 parcelas na DIPD) - [CELL devida) limitasa so menar valor
entre saldo negativa DIP] & FER/DCOMP, obeervado que quendo este cilculo resultar negative, o valor serd rem.

Valor do salds negativo disponivel: RE 1.654 322,592

Pela andlise de crédito percebe-se que o montante pleiteado ndo foi integralmente
reconhecido em razdo da ndo confirmacdo do imposto de renda pago no exterior, tendo em vista
que a receita correspondente ndo teria sido oferecida a tributacdo, além da ndo confirmacéo de
uma parcela de estimativa compensada com PER/DCOMP homologada parcialmente, como se

vé abaixo (fls. 15/16 do e-processo):

Valor Valor Confirmado Valor Nio Justificativa
PER/DOCOMP Confirmado
46, 764,37 0,00 A46.764,37| Receita correspondente nio oferecida A tributaclo

[..]

Parcelas Conflrmadas Parcialmente ou Mo Confirmadas

Periado de H® do Processo/N® da DCOMP Walor da Walor confirmado Valor nidy Justificativa
Bpuragso da Estimativa oonfirmado
estimative compensada
oompendada PER/DCOMP
FEV/ 2006 | 42940.64147. 100306.1.3.03-7750 624.957,66 ddd 340, 23 180.617 43 |DCOMP homologada parcialmente
Total 624.957 66 ddd 340,23 180.617 43

O objeto da presente diligéncia se volta tdo somente para a parcela do crédito ndo
confirmado de imposto de renda pago no exterior, o qual, segundo apurado, ndo poderia ser
utilizado, pois os respectivos rendimentos ndo teriam sido computados na apuragao do lucro real,

tendo em vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.

Ao analisar a questdo, a DRJ/REC foi ainda mais especifica e indicou que o
contribuinte teria apenas preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A e apresentado receita de
prestacdo de servicos na linha 04 da Ficha 06A incompativel com o custo correspondente na
linha 39 da Ficha 04, veja-se (fls. 140/143 do e-processo):
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Quanto a adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c",
motivo para o ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel imposto pago no
exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos
de célculo anexados em cotejo com os certificados de retengdo de impostos no exterior
(doc. 04), comprovam a incluséo da respectiva receita de servico auferida no exterior na
Demonstragdo do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, ndo se demonstra,
consoante veremos a segulir:

De acordo com a planilha elaborada pela propria contribuinte, que resume informagées
constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$
179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de servicos prestados no exterior,
num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENCAO =
273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e ndo R$ 851.854,43, consoante
calculos e demonstragdes apresentados fundamentando suas alegagdes.

L L YU U Iqr[n;loi nasruet o
200090 e 200
404450 150 2
180080 e 45
X 21042006 | 11044 99 nw £ o
0000- 20064 2904000 11a | nauzn ELE] o7
0000.2008- 20042008 12 1.9 0.7
00002005 42000 124) 12829 3% 0 1783
0002008 0094 14 BV 12 1 4 nw 1224828 28082
00020050098 047008 5 74 a8 a9 s 3600 | 2050642
AP 4517 | 10801589 EETXTS 26.023.40
120TZ006 | res (16 zI6m | am2T0 2874
12002 15| Saa2te| sz 480017
13 NLOWET| 2W2TS 73124 50 1
181) 308412 1248 27500 656,08
138 9m2es| 0.2007 o) sraesn 168411
Mg 153.917.05 310225, 84
0G0 200%- 001012, 1608006 46| MDY 2708414 w5887 21 .51 M s
5000 2008-06 1631 16T62006 14 501473 LML« 192224 213 409822 28,38
50C0-2003-001020 16082008 142 MONES | 2w 2 NG 12 " L5018
0C0.2008.0010%0 16DL2006| rd 0700 13.01343 4.095.23 &21928 213 0N&rs LU
PICOIC0S-L01038] 1EDLQ0E 141 3,291 & 3% 334,18 2.1 750843 20¢
o | [“HasEm TIAE45S 37.420,30 366150
0 ] 71,91 | 31,5001 2 amn 455040 1.145,10
1t 5 NG00 | 2308 2,13 £8.352 2 .38, 67
s o 1 4ran 1.450.3) 213 300 62 752,10
5 3 |[19.09m 17437 2,13 371938 w5,
158 | g M2s) e | 3100 | ez 213 120495 17.617,3%
362 419,55 Ceemsa T Tin9ne | | N @ [(XLFED
I [ 226 827.45] RLEERE N AETEA DY

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL pn | mpg ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 61.460.325/0001-41 ND: 0000931051
Ficha D9A - do Lucro Real - PJ em Geral
Descriminacio Valor
O Luens Liguids antes do IRPJ TE12972785
ADIGOES
02, Cusios - Soma das Parcelas Ndo Decutivels. 304.180,48
03. Despesas Operacionais - Soma Pamcelas Nao Dedutiveis 2a02€.815,11
0. Comtribuig 8o Social sobre a Lucre Liquido LER R
05 Lucros Disponitalizacios 3o Exteriar 000
06 Remaimanics & Ganhos de Capial Aulendos no Exaror 0,00
07 Ausies Decor, Miéiodos - Pragos de Transeréncias 0,00
08 Var. Cambiais Passivas (M n* 1.858-10/1999, an. 50) 0,00
00, Var. Camb Aivas-Opes Lig (MP n® 1858-10/1000, art 90) a0
10 Asies por Diminuigho Valor de Invest, Awel. p/ PL a,00
11, Pordas em Operagtes Peallsades no Exerio 400
12 Excesso 08 Juros sobie o Capital Propno 0,00
13.Res. Eapacial - Reaiz, (La n* 8.200/1961, an. 2%) 0,00
14, Partispagbis Nia Dadullves 0,00
18 BG00 Aok - REvaasa 0,00
18, Pardas inc Marc Renda Vir na Per Apus, sc Day-Trade 0,00
17, Pardas om Operactes Day-Trads ro Periodo de Apuragia 9,00
18, e Peserva d 0,00
16 Tributos & Contribulpbes com Exgitiidade Suspensa 0,00
20, K Alps 0,00
1. Custos Daep. Vino. Rec. AL im. Trib. RET . Pair, Al a,00
22 Outras Adighan 0,00
23.80MA DAS ADIGOES 1.300.954 53
EXCLUSOES
24,1\ Pevernito dos Salces Jas Provisdes Nile Dedutivels 118785750
25.(-)Fesut. Nba Tribut. de Soc. Cooperativas 0,00
26, {-JLucrs Deig. Dy, Invesl. Aval, Custo Agusigho 0,00
AT Mjustes por Aumento Vidor de Invael. Aval, ptPL A3 18301
28, |-)Rendimenios @ Ganhos de Capital Autdfidos no Extarior 0,00
20.(Var. Camb. Ativas (MP n® 1.858-10:1969, art. 30) 0,00
30.(Var. Camb. Pass-Op Lia. (MP n® 1 080-10/1000, art 30) 0,00
31, (-Depreciachofmoriizagio Acelerada Inceriivada 0,00
32 (IExsusti Incentivada 0,00
33.(-)Pardas Inc. Marc. Renda Var, - Pariodos Apur. Aner .00
34, |Dhilgacso Elestorl Cratulta a0
35.(-uros Produzidos por NTN (Lai n 10,178/2001, art. 1%, Inc. I 0,00
36.(Pecetas At im. Trib. RET - Patr. Afet. a0
7. ()Outras Exclusties 000
38.30MA DAS EXCLUSOES 10603.111.41
SALUCRO REAL ANTES DA COMP, PREJ. PROPRIO PER, DE APURAGAC BE.925.570,77

40, |-Asnidiades am Garal
41, (- JAsnvicade Aurn
42LUGRO REAL APOS COMP, PRE, PROPRID PER. DE APURAGAD B86.925.570.77

Apresentou receita de prestacdo de servigos (Linha 04, da Ficha 06A) incompativel com
o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).

MIMISTERIO DA FAZENDA DECLARACAC DE INFORMACOES.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 0,0 | aps ECONOMICO-FISCAIS DA PESS0A JURIDICA
GHFJ: 81.460.3250001-41 MO 0D00aE1051
Ficha 064 - Demansirasis do Resultade - PJ em Genal
Discriminagio ‘akar
O, Raoeda 4y Expartacss Nao nosnivady de Produis 1REZE00ES
2 P, Wenca g Miseizad e d Prod, Fates, Pripria 10281 IS
0. Rt da Rlavenca de blsrcadorias 12 ThOAET ST
04, Receda da Presinglo de Servigos BT 1.8B0T0
3, Receia das Undades inotikidas Vendicas 1)
8. Rt s LocisRo S Bad lidvids o imdeeli [l
OF. Rereda da Mividaoe Rural

. [JManddin Canceliadai, Davel o Dasesniss nconmd. 481R41542
Lo A= ] TB4.3ERETALE
10.[-fCokng BT 458375 88
0[P P 1R SED B TT
1L[JES Lrliichd

13.(Comaks Imp. o Conir. Inckd. &/ Verdas ¢ Senigos [+ T o]
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CNPJ €1.460.325/0001-41 DIPJ 2087 Asc-Calesddrio 2306 Fag. 3

Ficha 04A - Custo dos Eens ¢ Servigos Vendidos - PJ em Geral

Discriminacgdo Total

RODUTOS DE FARRICAS
na Infcio do Pe
N

ROPRIA VENDICOS
de Apuragdo

ta

de Tndtstria
codo pa Produglo

de Bens Aplicados na Produgso
0, AMOrtizagidc o Exawstdo

< Fresta per ¥ sen Vine
1500 Prestades por Pessoa Jur

Eppreqalliiio

GV WUOLUOe 9

14, Moy s @ Moslatdneia Tooniue
13, hoyaltiee » Asslatinels Tdanion EATRALON
16,00t ras Custon e
Jol- | Eotoxques no Pinal da Pariodo de Apucaglo
)8 PRCOUTOS DE FABRICAGAD FACSERIA YENOILOS 31,16
oo
30.Encarges Ecclals
3l.Alimentagdo do Travalhodor
32.Bncargon de Depreciagio
(2
301 160

Ainda, ndo apresentou uma Unica prova que a respectiva receita dos servigos prestados
no exterior (fatura e valores) foi incluida no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ
(Receita da Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL np ) 5gp7 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 61.460.325/0001-41 ND: 000093105
Ficha 06A - Demonstracao do Resultado - PJ em Geral
Discriminagao Valor
01 Aeceita da Expotacdo Mo Incentivada de Produtos 15.525.030,599
02 Rec. Venda no Mercado Intemo de Prod. Fabric. Propria 1.002.351.360,68
03 Receita da Revenda de Mercadorias 152.770.487.97
04 Receita da Prestagfo de Servigos a71.880,70
OF Receita das Unidades Imobilidrins Vendidas 0,00
0B Receits 42 Locagho de Beng Moveis & Imdveis 0,00
07.Reeila da Ativideds Rural
OE.(-Vendas Canceladss. Devol. 8 Desconios incond. 4.613.41542
0. [-JCMS 184.325. 273,08
10.(-)Cofing 87.488.97658
11.[-IPFISPasep 18.969 84627
12[-488 £2.002.53
13.(-)Demat mp. & Conir. Incid, &/ Vendas @ Sarvigos 0,00
14 AECEITA LIGUIDA DAS ATIVIDADES B76.089 945,08
15, [-)Custo dos Bend & Sarvicas Vendidos EB88.458.120,97
1E.LUCAD BRUTO 189.613.824,09
17.Variagdes Cambias Alivas B.748.399.73
18.Ganhos Aufer, Marcedo Randa Vandwel, axcato Day-Trase o0
19.Ganhos am Opamgies Day-Trada 0,00
20 Receitas de Juros sobre o Capltal Préprie 0,00
21.0uras Receitas Financeinis 1.966.411.84
22.Canhas na Allen. Pamicip, Nde Inlegrantes do Alivo Parmaianle o.00
23 Resuitados Poailivis oim Parbcpecles Socwalinas 43515381
24 Rosultadon Poslilvos am SCP 00
28 Rendimentos & Ganhos de Capital Auleridos no Exiendr 0,00
6 Feversio dos Saidos das Provises Operacionas 16.675.028,08
27.0utras Receitas Operacionais 174.388 84
28 (- 1Danposas Oparacianals 00.121.724,58
20 [-]Varinctes Cambials Passivas 5.974.3T4 08
0.[<)Perdas Incor, Mere. Fiendn Varidvel, sxosio Day-Trade D00
91.[-1Parcias am Opatagbes Day-Trade 0,00
G2.[-Muros sobre o Capilal Préprio 24,383,397 56
33 10was Desposas Fnanceiras 5.043.499.84
34.[-)Praf. Allan. Particip. NAo imegrantes do Ativo Pam 0,00
28 [-)Resulindos Negativos em Paricipagtes Sockifrias 0,00
3€.[-)Resullacos. Negativos em SCF 0,00
I7.[-|Percas em Operaghes Realizadas no Extenor 0,00
38.LUCRD OPERACIONAL 83.078.188,68
36, Receltas Alien. Bens/Dirsitos do Alivo Permananie 402.524.80
40 Curtras Racaitas Nio Oparacion iis 0,00
41 [-]Valor Contdbil dos Bens & Direilos Alienadas 260 00649
42 [-)0utras Despeass Nio Operacionase 0,00
43, RESULTADO DD PERIODO DE ARURAGAO B3.200.706,57
#4.[-|Participaghes de Debénturas 0,00
45 [-)Paricipaches de Empregadas 000
46 [|Pastie. A e & Partes B 0,00
47.[IComrin. p' A ou Pravid, de g 000

Ademais, ndo apresentou uma Unica prova da inclusdo no Razdo de Contabilidade Geral
(fls. 104 a 111) das receitas relacionadas nos certificados de retengdo anexados.
Ressalte-se que os certificados de retencdo fazem referéncia a faturas (cada um), ndo se
encontrando as mesmas na copia do Razdo anexada.

Quanto a ndo apresentagdo de documentos comprovadores, destaco, em funcdo do
Principio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n°
70.235/72), além dos préprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que
a manifestacdo de inconformidade devera vir acompanhada com os elementos de prova
que possuir, sob risco de impedir sua apreciacdo pelo julgador administrativo.

Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos
teriam sido oferecidos a tributagé@o, o contribuinte adverte que muito embora néo tenha incluido
os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ,
de modo que isto ndo impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro liquido do

periodo, ponto de partida para apuracédo do lucro real.
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Como visto acima, o contribuinte informa que parte das receitas teriam sido
computadas na linha 01 — Receita da Exportacdo ndo incentivada de produtos e parte na linha 04
— Receita de Prestacéo de Servicos, ambas as linhas constantes da ficha 06A — Demonstracéo do

resultado, veja-se:

CNBJ 61.460.325/0001-41 DIPJ 2007 Ano-Calendéric 2006 Pag. 5

Ficha 06A - Demonstra¢ioc do Resultado - PJ em Geral

Discriminagio Valor
0l.Receita da Exportacgdo Nio Incentivada de Produtos 15.525.030, 99
02.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fabrig. Prépria 1.002.351.360,68
03.Receita da Revenda de Mercadorias 152.770.487, %7
04,Receita da Prestaclo de Servicos §71.980,70
05.Receita das Unidades Imobilidrias Vendidas 0,00
NE Rereita Aa Timracria Aa Bene MAwadic a TmAradt o noAn

Como se observa, da linha 01 consta uma receita total de R$ 15.525.030,99 e da
linha 04 de 871.980,70. Dentro da soma desse montante, o contribuinte informa que se
encontraria o valor de R$ 918.784,66 que seria a receita total de servicos prestados na Argentina.

Segundo adverte o contribuinte, o aludido valor se encontraria registrado na conta

contabil 7446010011, consoante se verifica do “razao contabil” anexado aos autos (fls. 215 do e-

processo):
| Conta [Dtalngto. [Ne doc. Contabil [Historico do Langamento [vaLoR LANCAMENTORS |
7446010011 31/01/06 100353123 VR NFS 117 [ 118 - SAIC -101.627,50
7446010011 24/02/06 100355752 VR NFS 123/124 - SAIC -86.250,71
7445010011  30/03/06 100359266 VR NFS 129 / 130 - SOLVAY -84.899,35
7446010011 30/04/06 100362959 VR NFS 133/134 - SLV SAIC -84.899,35
7446010011  31/05/06 100367281 VR NFS 137 f 138 - SOLVAY -74.630,58
7445010011  30/06/06 100370916 VR NFS 141/142 - SOLVAY § -79.092,29
7446010011 31/07/06 100374384 VR NF5 145/146 - SAIC -75.861,39
7446010011  31/08/06 100378206 VR NFS 149 [ 150 - SOLVAY -40.441,73
7446010011 13/09/06 100380834 VR NFS 133/134 - SLV SAIC 8.534,88
7446010011 29/09/06 100382609 VR NFS 153,154 - SOLVAY S -74.684,60
7446010011 30/10/06 100386618 VR NFS 157/158 - SOLVAY | -74.684,60
7446010011 30/11/06 100390585 VR NF5 161,162 - SOLVAY | -75.449,37
7445010011  31/12/06 100394327 VR NFS 166 [ 167 - SOLVAY -74.798,07

|Tmal Servigos para Exterior -918.784,66)

O contribuinte apresenta ainda uma planilha supostamente contendo a composicao
de suas contas contabeis informadas na linha 01 da Ficha 06A da DIPJ, a partir da qual se vé
claramente que o valor de R$ 918.784.66 esté inserido dentro do valor de R$ 15.525.030,99 (fls.
165 do e-processo). Perceba-se que se antes o contribuinte afirmava que as receitas dos servicos

na Argentina estariam incluidas nas linhas 01 e 04 da Ficha 06A, nesse ponto ele afirma que elas
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estariam integralmente incluidas na linha 01 da mesma ficha. Veja-se a mencionada planilha (fls.

217 do e-processo):

TIFC VENDA

E conclui mais uma vez (fls. 166 do e-processo):

FROOLITD Ragde Descr.Conta MIERC. EXTERND MERC, INTERKD Tatal Geral
Figha 06 - Fabricado FARRCADOS 001010000V EMDAS ERLTAS PROD FAER -TERCEIRDS 104 641 B3 ATLSGEMG.21 | -B7EGG0 591
W01 CA0O]FAT BR DES TRANGR/SFGURCS-TERCEIRDS -FEA02R,17 253 0217
TROL0ICC00) VENDAS BRUTAS UTILDACES-TERCEIRDS -21.716,52 21.716,52
0020 10000[ VNS BELTAS FAOD FABR-S0C 00 GRUPD 40EE AT 67.246.562.74 -T1.268.607,15
TC02020000| VERTNS BRUTAS UTILIDADES SOCIEDADES D0 -LH4a,011.75 143,011,785
7002030401 [FAT BR DESF TRANSP/SEGURGS-SOCIED OO GR 720.232,31 EFTIET
030000100 RES/REI-FAT.BRUTC. TERCEIRDS ~113,004,28 -110.004,28
TOH014CCA| RES/REI.P.|, FATURADD -TERCEIRCS 5.38L.1E 535116
TA3000 1000 VEMDAS BRUTAS- REFUGDS- TERCEIRDS 51118051 S11.180,51
D05 Total -1 10956 8% | L3727 343,85 | -1.051.307. 00068
FABRICADOS-IFL | 700101 1400] 1P| FABR-TERCEROS 32 040.778.75 32M0LTTETS
| FO0201 1400] 1P| FABR-SOCIEDADES 00 GRUFD 2EEE. 000 13 255500422 |
[FABRICADDS 1 Teodal 34,535 702,57 24,505, 702,97 |Linha 03, Ficha 08
Ficha 06 - Fabricados Total -14.009,800,80 | -1.002.350. 06088 -1.006460.007.71 |- 1.002.351.360,88
Ficha 0 - Raverdda REVENIDA, TO0N D000 VENDVS BRALITAS IMERL -TERCEIRDS 53 bk 50,65 49 6aE 104 £9 |diterens 0,20
TOO2DO0OC] WENDAE BRLITAE MERC -SOCEDADES DO GRUPD =5.763 £34.08 -55.7HY 630,00
TAAEDMOO0]VENAL BALITAE - VDAL DIVE -SOCELADES O -341.280,14 126,33 63 EH113,TY
TA4E00 D00 VENDAS BALITAS - WDAS,DIVS -TERCEINOS 0,00 41432043 41432043
REWENDA Total -34.280.34 -[59.97279263 | -L60.314.072,57
REVEMNDW - IFi | 7001001 200]IF| MERL-TERCEIRCS 435052481 4350524,81
| K100 300]IF| MERC-S0OEQADES DO GRUFD ERAZ3E0.05 E342 J005
REVEMDA - WP Tohal 08, 5085 FDOF 30485 |Linha 03, Ficka 0§
Ficha 06 - Revenda Total -312E0,14 -1SLITOAETST 15301176811 |- 152770487 ST
Ficha Db - Servigns SERVILDS 01000 D01 COMIS-FATURAMENT - TERCEIRDS -3B6. 74336 -386. 745,35
7446010011 PREST.SERYHID-SOCIEDADES [0 GEUS0 SR -851.854.43 -1 7T 6390
744601 1000 FREST.SERVICD-TERCEIRDS 10T 013627
SERVWDS Tetal 7 «1.205.534,02 8198070 ~2.177.510,72 | Linha 04, Ficha 08
Ficha D5 - Servigos Total -1.308 614,02 -&71.980,70 -1177.514.72 |- B71.980,70
Ficha OF - Dévalugdn CEVOLUGED 700201 1000] DEN CANC AEAT FABR-SOCIEDADES DO GRUPD™ 13173020 35576250 59148340
T00L00100C] DY CANC ABAT MERC-TERCEIRDS - 305 E62,00 30566200
TOTL011000] DEV CANL ABAT FARR-TERCEIRDS 3795 £4D,49 3795 540,45
TOOROON D00 DEY CANE AsaT MERC-SO0E0AlES DO GRUPD 9356511 93.565.11
TOOR0EF00L | TRANSFSEG-DEVOL CANCY ABaT) 50CIED DO 18.684,92 1663450
DEVOLLICAD Taral s HLFa0n £813.41542 4E45. 145 67 Linka 08, Ficha 06
Fichi D6 - Davehagio Total — s 30.730,20 A.513.415.42 4.B45.145.62 4.E12.41542
Total Geral -~ -15.525.0580,79 | -1.151.380.414,13 -1 1566 905.44.97
o difererca 020
-~ Linka 04 _ ficha 0%
costa TAE010911, o8 servigos o Brasil & Extecior & lngado na masma conta contabd
walor de RS S8, 7BS 6 , repressnta o servicos prestacos pars a Argentina

Motem que, como demonstra a planilha de composicio da conta 74460010011, o valor de
RS 918.TR4.66 integra e esla embutido no valor total de receitas auferidas pela prestagiio de servigos no

pericdo (RS 15.525.030,79), o qual foi informado na linha | da Ficha 06A da DIPJ entregue em 2007,
como fazemos questio de repetir:

O contribuinte anexa junto ao seu recurso voluntario uma suposta reproducao de
seu razao contabil conta 7446010011 (fls. 214/215 do e-processo) e a planilha anteriormente

mencionada contendo a composicao de suas contas (fls. 216/217 do e-processo).

Destaque-se, todavia, que esses mesmos fatos também sdo objeto do processo
administrativo n°® 10880.914060/2011-68, cujo crédito se refere ao IRPJ do periodo, no qual o

contribuinte forneceu outra explicacdo e apresentou além do razdo, os balancetes do ano.
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Em face de tais alegacOes e diante da apresentacdo da documentagdo acima
referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligéncia para que a Unidade de Origem
possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestacao de
servigcos no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte, o

que, ressalte-se, deve ser feito em conjunto com o processo n° 10880.914060/2011-68.

Destaque-se que antes de proceder a diligéncia, inclusive conforme advertido
também nos autos do processo n° 10880.914060/2011-68, deve a Unidade de Origem intimar o
contribuinte a esclarecer as divergéncias apontadas e caso necessario apresentar esclarecimentos

adicionais de modo a viabilizar e facilitar o trabalho fiscal.

E importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos
mencionados pelo acordao recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, 0S requisitos
“d) observancia, na compensacdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
lucros, rendimentos ¢ ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n® 9.249/95)” e “e)
apresentacdo das demonstragdes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de

forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei n® 9.430/96)”.

Ao cabo da diligéncia, devera a Unidade de Origem elaborar relatério conclusivo
a respeito do oferecimento ou ndo dos rendimentos a tributagdo no pais e do preenchimento dos
demais requisitos, do qual o contribuinte devera ser intimado a se manifestar no prazo de trinta

dias.

Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



